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7. Gestão de Contratos e 
Termos de Compromisso 
de Compensação 
Ambiental

Relatório de 
acompanhamento

20

8. Gestão de Unidade 
de Conservação 
(cumprimento de plano de 
trabalho)

Relatório de gestão 40

9. Operação de 
fiscalização (1)

Relatório de operação 150

10. Processo de 
fiscalização

Relatório de fiscalização 50

Avaliação do ADAMA
Pontuação (para 
atividades 1 a 8)

Percentuais do ADAMA

≤ 50 0
> 50 e < 70 5
≥ 70 e < 90 10
≥ 90 e < 100 15
≥ 100 20
Avaliação do ADAMA
Pontuação (para 
atividades 9 e 10)

Percentuais do ADAMA

≤ 50 0
> 50 e < 75 5
≥ 75 e < 100 10
≥ 100 15

(1) Operações de Fiscalização são aquelas realizadas em festas 
tradicionais, que ocorrem no interior de Unidades de Conservação 
(Festa do Morro, Festa da Lapa), períodos de feriados prolongados 
e de férias (temporada do Araguaia, por exemplo), entre outras 
operações especiais. Esta fiscalização visa coibir e evitar ações 
predatórias no interior e entorno das Unidades relacionadas a pesca, 
caça, desmatamento, presença de animais alóctones. O servidor 
designado para a Operação de Fiscalização, além da atividade in 
loco, também se envolve no planejamento destas ações.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário de Estado do Meio Ambiente, 
Recursos Hídrico, Infraestrutura, Cidades e Assuntos Metropolita-
nos, em Goiânia, aos 09 de abril de 2018.

Hwaskar Fagundes
Secretário de Estado

<#ABC#69477#5#85726/>

Protocolo 69477
<#ABC#69494#5#85749>

PORTARIA Nº 087/2018 - GAB

Estabelece e detalha as ações de monitoramento na Bacia do Rio 
Meia Ponte, nos termos do Decreto 9.176, de 9 de março de 2018.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, RECURSOS 
HÍDRICOS, INFRAESTRUTURA, CIDADES E ASSUNTOS ME-
TROPOLITANOS, no        uso de suas atribuições legais, nos termos 
do art. 40 da Constituição Estadual e demais     preceitos legais, e;
CONSIDERANDO o Decreto nº 9.176, de 09 de março de 2018, que 
declara situação de emergência nas Bacias dos Rios Meia Ponte 
e João Leite e define ações para garantir uso prioritário de água, 
a Secretaria do Meio Ambiente, Recursos Hídricos, Infraestrutura, 
Cidades e Assuntos Metropolitanos - SECIMA.
CONSIDERANDO o princípio de combate e prevenção das causas 
e efeitos adversos das estiagens que deve balizar a política estadual 
de recursos hídricos, nos termos do art. 3º, inc. VI da Lei Estadual 
13.123, de 16 de julho de 1997;
CONSIDERANDO o poder de revisão das outorgas de recursos 
hídricos de que é dotado o respectivo órgão regulatório, quando 
estejam presentes riscos de desabastecimento e comprometimento 
aos usos prioritários do recurso natural;
CONSIDERANDO a prerrogativa do órgão regulatório determinar a 

instalação e operação de estações e equipamentos hidrométricos, 
nos termos do art. 28 da Resolução 09, de 4 de maio de 2005, do 
Conselho Estadual de Recursos Hídricos.
RESOLVE:
Art. 1º Todos os usos de recursos hídricos outorgados na Bacia do 
Rio Meia Ponte, a montante do ponto de captação da SANEAGO 
(na Região Metropolitana de Goiânia - coordenadas 16º34’08”S e 
49º19’43”W), que sejam realizados por captação direta, captação 
em barramento e/ou explotação subterrânea (poços tubulares 
profundos), deverão ter instalados, no prazo de 60 dias corridos 
a contar da publicação desta portaria, instrumentos de medição 
volumétrica (ou similar, a ser avaliado pela Gerência de Outorga 
da SECIMA por meio de provocação do usuário) e horímetro, 
ambos com lacre do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 
Tecnologia - INMETRO.
Parágrafo único. Caberá ao outorgado ou representante designado 
por ele, exceto para os usos considerados insignificantes descritos 
no art. 9º desta Portaria, realizar juntada no referido processo de 
outorga, do comprovante da aquisição e instalação por meio de 
relatório fotográfico dos equipamentos mencionados no art. 1º.
Art. 2º Todos os barramentos de regularização de vazão (instalados 
no leito do curso hídrico) deverão obrigatoriamente possuir 
instrumento de medição de vazão instalado na saída do sistema de 
descarga de fundo.
Art. 3º No período de vigência desta Portaria, todos os barramentos 
outorgados na Bacia do Rio Meia Ponte deverão manter uma vazão 
residual/remanescente igual ou superior à Q95% (Resolução CERHi 
nº 09/2005 - art. 12), independente dos valores adotados como 
remanescente na portaria de outorga obtida.
Parágrafo único. Caso os valores adotados na Portaria de Outorga 
sejam superiores ao valor da Q95%, este deverá ser atendido em 
sua totalidade.
Art. 4º Para as barragens a fio d’água, localizadas na Bacia do Rio 
Meia Ponte, deverão ser adotados mecanismos que permitam que a 
vazão remanescente de saída seja igual à vazão de entrada.
Art. 5º O sistema de medição mencionado no art. 1º deverá ser 
instalado próximo ao ponto de captação ou derivação, salvo justifi-
cativa técnica em contrário, bem como estar em local de livre acesso 
e antes de qualquer interferência que possa promover o desvio da 
vazão captada/derivada.
Art. 6º O usuário de recursos hídricos deverá garantir livre acesso de 
representantes do órgão outorgante, ou entidade por ele delegada, 
ao sistema de medição, bem como disponibilizar funcionário para 
acompanhamento no momento da fiscalização, seguindo o mesmo 
procedimento das medições estabelecidas nesta Resolução.
Art. 7º O sistema de medição adotado pelo usuário deverá possuir 
capacidade de aferição in loco pelo órgão outorgante, ou entidade 
por ele delegada, dos valores de volumes captados, tempo de 
captação e fluxos residuais/remanescentes.
Parágrafo único. O usuário deverá disponibilizar todos os recursos 
necessários para a aferição in loco dos registros.
Art. 8º As despesas de instalação, manutenção, leitura, monitora-
mento, registro e transmissão de informações, assim como quaisquer 
outras relativas ao sistema de medição, serão custeadas pelo 
beneficiário da outorga, que será também responsável pela eventual 
violação dos equipamentos e pela veracidade das informações 
prestadas ao órgão outorgante, de acordo com a Resolução CERHi 
nº 09/2005 - art. 28.
Parágrafo único. Os equipamentos do sistema de medição a que 
se referem o art. 1º devem ser compatíveis com a vazão outorgada, 
cabendo ao beneficiário da outorga a consulta a um profissional 
habilitado.
Art. 9º Os usos considerados insignificantes (Resolução CERHi nº 
09/2005 - art. 4º), deverão seguir as mesmas instruções quanto à 
instalação do sistema de medição.
Art. 10 Para os usos outorgados com vazão superior a 20 L/s, deverá 
ser implementado sistema de medição que permita transmissão 
telemétrica dos dados, com possibilidade de consulta remota das 
informações pelo órgão outorgante. A plataforma ou mecanismo de 
consulta deverá ser informada ao órgão por meio de juntada aos 
autos do respectivo processo de outorga.
Art. 11 Fica a empresa de Saneamento de Goiás - SANEAGO 
obrigada a instalar até 31/12/2018, estações fluviométricas que 
permitam transmissão telemétrica dos dados, com possibilidade de 
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consulta remota das informações pelo órgão outorgante, em pontos 
estratégicos do Rio Meia Ponte (estabelecidos conforme anexo I 
desta Portaria). Após instalação dos equipamentos, a SANEAGO 
deverá apresentar relatório mensal dos dados ao órgão outorgante 
via ofício protocolado junto a Superintendência de Recursos 
Hídricos.
Art. 12 O descumprimento das normas desta Portaria acarretará ao 
usuário as sanções previstas nos dispositivos legais referentes a 
autuação, embargo e/ou revogação da portaria de outorga, inclusive 
com posterior exigência de reparação do curso hídrico às suas 
condições naturais.
Art. 13 Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revoando as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Secretário de Estado do Meio Ambiente, Recursos 
Hídrico, Infraestrutura, Cidades e Assuntos Metropolitanos, em 
Goiânia, aos 09 de abril de 2018.

Hwaskar Fagundes
Secretário de Estado

ANEXO I

Pontos de Instalação das Estações Fluviométricas:

CIDADE RIO / RIBEIRÃO COORDENADAS
Itauçu Meia Ponte (16º11’34”S e 

49º36’26.7”O)
Inhumas Meia Ponte (16º19’50.8”S e 

49º29’43.2”O)
Goiânia Meia Ponte (16º34’08”S e 49º19’43”O)
Goiânia João Leite (16º34’04.37”S e 

49º12’57.95”O)
Teresópolis João Leite (16º28’25.28”S e 

49º06’44.16”O)
      Tabela I - Pontos de Instalação das Estações Fluviométricas

Instruções para instalação das Estações Fluviométricas:
I- As estações fluviométricas devem ser instaladas numa distância 
mínima de 50 m e máxima de 200 m a montante da coordenada da 
tabela I acima devendo ficar no mesmo manancial da captação da 
SANEAGO;
II- A leitura dos dados deverá ser enviada para o Sistema Nacional 
de Informações sobre Recursos Hídricos - SNIRH da Agência 
Nacional de Águas - ANA, seguindo os procedimentos para envio 
dos dados hidrológicos em tempo real das estações fluviométricas. 
(http://www3.ana.gov.br/)
<#ABC#69494#6#85749/>

Protocolo 69494

Secretaria de Educação,  Cultura e Esporte 
-  SEDUCE

<#ABC#69424#6#85661>

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2018

A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que às 09 horas do dia 26 de abril de 2018, em sua sede, sito à 
Av. Anhanguera, nº 7.171, Setor Oeste, Goiânia-GO, na sala da 
Gerência de Licitações, em sessão pública, com fundamento na Lei 
Federal nº 13.019/2014, perante a Comissão de Seleção, receberá 
as PROPOSTAS, objetivando selecionar PROJETO da Organização 
da Sociedade Civil-OSC, visando a  produção e  execução da 
20ª Edição do Festival Internacional de Cinema e Vídeo Am-
biental-FICA. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição 
dos interessados na Gerência de Licitações, no endereço acima - 
Telefone: (62) 3201-3017/3054, e/ou no site: www.seduce.go.gov.br.

Goiânia, 09 de abril de 2018.

Tatiana Marcelli Faria
Gerente de Licitações

<#ABC#69424#6#85661/>

Protocolo 69424

<#ABC#69412#6#85648>

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 026/2018

O Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado da Educação, 
Cultura e Esporte, torna público o resultado de julgamento da 
documentação, referente ao processo nº 2017.0000.600.9050, do 
tipo Menor Preço, Regime de Execução Empreitada por Preço Global; 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para Implantação 
de Quadra Coberta com Vestiário - Padrão FNDE, no Colégio 
Estadual Getúlio Vargas, no município de Jaupaci/GO. Empresas 
HABILITADAS: 1- Alves Engenharia Eireli, CNPJ: 29.613.394/0001-
35; 2- Enenge Engenharia Ltda.-EPP, CNPJ: 07.527.227/0001-39; 
3- Piroyal Serviços Eireli-EPP, CNPJ: 24.344.220/0001-09; 4- MV 
Construções e Projetos Eireli, CNPJ: 29.581.767/0001-33; 5- Incorp 
Construtora Eireli-EPP, CNPJ: 07.821.692/0001-88; 6- Barros e 
Silva Construtora Ltda., CNPJ: 05.202.752/0001-59; 7- Klepper 
Construtora Ltda., CNPJ: 05.436.160/0001-90, 8- CR Henriques 
Eireli-ME, CNPJ: 24.506.173/0001-44 e 9- Maior Construções e 
Reformas Eireli-EPP, CNPJ 20.992.104/0001-63. Em respeito aos 
Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa, e nos termos do 
art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93, abre-se o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis contados a partir da Publicação deste ato, para que os 
interessados se manifestem.

Goiânia, 09 de abril de 2018.
Tatiana Marcelli Faria
Gerente de Licitações

<#ABC#69412#6#85648/>

Protocolo 69412
<#ABC#69415#6#85651>

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 029/2018

O Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado da Educação, 
Cultura e Esporte, torna público o resultado de julgamento da 
documentação, referente ao processo nº 2017.0000.600.6230, 
do tipo Menor Preço, Regime de Execução Empreitada por Preço 
Global; Objeto: Contratação de empresa de engenharia para 
Implantação de Cobertura de Quadra Escolar Pequena - Padrão 
FNDE, no Colégio Estadual Rodrigo Rodrigues da Cunha, no 
município de Pires do Rio-GO. Empresas HABILITADAS: 1- MM 
Engenharia e Mineração Ltda-ME, CNPJ 27.579.257/0001-04; 
2- Constru-G Construtora ME, CNPJ 14.727.601/0001-05; 3- O3E 
Engenharia Ltda.-ME; CNPJ 16.597.300/0001-30; 4- Enenge 
Engenharia Ltda-EPP, CNPJ 07.527.227/0001-39; 5- Construtora 
Alterosa Ltda., CNPJ 02.203.297/0001-18; 6- Construtora Polar 
Ltda-EPP, CNPJ 28.287.140/0001-01; 7- CR Henriques Eireli-ME, 
CNPJ 24.506.173/0001-44; 8- Incorp Construtora Eireli-EPP, CNPJ 
07.821.692/0001-88; 9- Barros e Silva Construtora Ltda., CNPJ 
05.202.752/0001-59; 10- Construtora Goiana Eireli-EPP, CNPJ 
28.746.326/0001-81 e 11- BOX Z Eireli-ME, CNPJ 18.819.633/0001-
91 e, INABILITADA a empresa: GM Engenharia Construções e 
Comércio Ltda., CNPJ: 01.000.050/0001-31, por ferir o item 5.1 
do Edital. Em respeito aos Princípios do Contraditório e da Ampla 
Defesa, e nos termos do art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93, abre-se o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da Publicação deste 
ato, para que os interessados se manifestem.

Goiânia, 09 de abril de 2018.
Tatiana Marcelli Faria
Gerente de Licitações

<#ABC#69415#6#85651/>

Protocolo 69415
<#ABC#69417#6#85652>

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS
TOMADA DE PREÇOS Nº 032/2018

O Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Estado da Educação, 
Cultura e Esporte, torna público o resultado da licitação, referente 
ao processo nº 2017.0000.601.1284, do tipo Menor Preço, Regime 
de Execução Empreitada por Preço Global; Objeto: Contratação de 
empresa de engenharia para Implantação de Quadra Coberta com 
Vestiário - Padrão FNDE, no Colégio Estadual Melquíades Victor 
de Oliveira, no município de Aragarças/GO. Empresa vencedora: 
CMF Empreendimentos Eireli-ME, CNPJ: 24.398.502/0001-80, no 
valor total de R$ 557.511,50. Em respeito aos Princípios do Contra-
ditório e da Ampla Defesa, e nos termos do art. 49 da Lei Federal nº 
8.666/93, abre-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir 
da Publicação deste ato, para que os interessados se manifestem.

Goiânia, 09 de abril de 2018.
Tatiana Marcelli Faria
Gerente de Licitações.

<#ABC#69417#6#85652/>

Protocolo 69417
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